
 

 

 

NOTA PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
“Universo Espírito Santo” – Buscas 

 

Ao abrigo do disposto no art.º 86.º, n.º 13, al. b) do Código de Processo Penal, a 

Procuradoria-Geral da República esclarece:  

 

No âmbito das investigações relacionadas com o denominado “Universo Espírito 

Santo” realizaram-se diligências de busca a seis domicílios e sete pessoas coletivas, 

entre as quais entidades bancárias. As buscas decorreram em Lisboa e no Funchal. 

 

Nestas diligências, o Ministério Público contou com a intervenção de elementos da 

Polícia Judiciária, da Polícia de Segurança Pública e da Autoridade Tributária, 

contando, ainda, com a assessoria técnica de elementos do Banco de Portugal e da 

CMVM. 

 

Nos inquéritos relacionados com o denominado “Universo Espírito Santo”, dirigidos 

pelo Ministério Público (Departamento Central de Investigação e Ação Penal), até à 

data, foram constituídos, dezassete arguidos, catorze pessoas singulares e três 

colectivas.  

 

Estes inquéritos encontram-se em segredo de justiça. 

 

Lisboa, 23 de junho de 2017 

O Gabinete de Imprensa 


